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RESUMO Este trabalho tem por objetivo contribuir para a identificação 
e a caracterização dos espaços urbanos de Minas Gerais, no período 
compreendido entre 1808 e 1835, com base nos dados extraídos dos 
4691ivros da série décima predial existentes para igual período, onde se 
registram o nome do proprietário ou do morador do imóvel, o valor co
brado e a localização do prédio (às vezes por rua e por lado). Não é 
demais salientar aqui a importância dessa série da Coleção Casa dos 
Contos de Ouro Preto para os estudos relacionados ao desenvolvimento 
urbano em Minas na primeira metade do século XIX. É ela que permite 
se conheçam os ritmos de crescimento e decrescimento dos núcleos 
urbanos mineiros, nos anos que se seguiram imediatamente à substitui
ção da mineração pela agropecuária como a atividade econômica que 
maior riqueza produzia na Capitania. 

ABSTRACT This article contributes to the identification and featuring 
of the urban spaces of Minas Gerais, between 1808 and 1835, taking 
account of the serial data extracted from 469 books of the "décima pre
dial" (a kind of tithes applied to the urban buildings) . They register the 
owner's name, the amount charged and building location. The informa
tion they provide are useful for studying the rhythms of development of 
the urban centres of Minas Gerais in the years that immediately follo
wed the replacement of mining by agricultura as the most important 
economic activity. 
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Este trabalho tem por objetivo contribuir para a identificação e a ca
racterização dos espaços urbanos na Capitania, depois Província de 
Minas Gerais, no período compreendido entre 1808 e 1835, com base 
nos dados extraídos dos 469 livros da série décima predial existentes 
para igual período.1 Os livros de lançamento da décima registram infor
mações referentes ao proprietário ou ao morador do imóvel, ao valor co
brado e à localização do prédio (às vezes por rua e por lado). Não é 
demais salientar aqui a importância dessa série da Coleção Casa dos 
Contos de Ouro Preto para os estudos relacionados ao desenvolvimento 
urbano em Minas na primeira metade do século XIX. É ela que permite 
se conheçam os ritmos de crescimento e decrescimento dos núcleos 
urbanos mineiros, nos anos que se seguiram imediatamente à substitui
ção da mineração pela agropecuária como a atividade econômica que 
maior riqueza produzia na Capitania.2 

De acordo com o alvará que o instituiu , o imposto da décima nos 
prédios deveria atingir a todos os moradores em arraiais, vilas e cidades 
do Império Colonial Português, com exceção dos da Ásia, pela deca
dência em que se acham, e dos que pertencessem às Santas Casas das 
Misericórdias, pela piedade do seu instituto. Para a Coroa, ele teria a 
vantagem de ser o mais geral e repartido com mais igualdade, posto 
que pagavam-no os inquilinos e os proprietários: por meio dos impostos 
nos bens de raiz, considerados permanentes e seguros, vir-se-ia a taxar 
o proveito e o trabalho muito mais geralmente (leia-se "abrangentemen
te").3 Os proprietários de todos os prédios urbanos habitáveis da Corte e 
de todas as Cidades, Vilas e Lugares notáveis situados à beira-mar no 
Estado do Brasil deveriam pagar anualmente 1 O% do seu rendimento 
líquido. Eram considerados prédios urbanos todos aqueles compreendi
dos nas demarcações pelas Câmaras respectivas. Os mesmos 10% tam
bém deveriam ser pagos pelos senhores diretos pelos foros que perce
bessem e instituídos nos referidos prédios urbanos. Nos prédios habita
dos por seus donos era observada a mesma formal idade, com a diferen
ça de que a Junta do Lançamento arbitrava o valor do aluguel , não como 
rendimento do valor do prédio, mas por arbítrio razoado de quanto po
deriam render, se andassem alugados. 

Feita a descrição no caderno, que deveria ficar no Cartório de cada 
Escrivão, era ela copiada para um livro encadernado, com seu termo de 
abertura e encerramento, rubricado por cada um dos Superintendentes, 

1 Esta pesquisa contou como apoio do CNPq e da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa da Universidade 
Federal de Ouro Preto. que financiaram as bolsas de iniciação cientffica para os alunos do curso de História 
da UFOP. 

2 Riqueza medida pelo montante de impostos pagos, respectivamente, por meio dos quintos e dos dízimos. 
3 ·cf., no ane~o. os procedimentos adotados para a cobrança no texto integral do alvará de 27 de junho de 

1808, que criou o imposto da décima dos prédios urbanos. A relação completa de todos os livros para o 
lançamento da décima é dada no final deste trabalho. 
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e dele se fazia outro traslado autêntico em igual livro, de modo que fos
sem dois os livros do lançamento. Do mesmo modo, haveria dois de igual 
forma para a receita, também rubricados e encerrados, mas com menor 
número de folhas. Neles eram escritas as somas, referindo-se ao livro 
dos lançamentos respectivos e dos quais se apontavam as folhas. Um 
exemplar do livro de lançamento e outro da receita eram remetidos para 
o Real Erário na Corte quando originários Capitania do Rio de Janeiro. 
Nas outras capitan ias, para as correspondentes Juntas da Real Fazen
da. Os outros exemplares se guardavam nos cofres municipais. Termina
da a escrituração, eram arquivados, nada mais podendo ser-lhes acres
centado. Os Superintendentes receberiam 2% pelo trabalho dos lança
mentos e despesa dos livros e pela cobrança, e 3% de tudo que entre
gassem líquido nos cofres reais 

1. Estado do corpus documental 

Os 469 livros que compõe a série documental aqui em questão co
brem muito irregularmente o conjunto das vilas e arraiais de Minas Ge
rais. Desde logo, deve ser notada a ausência de alguns arraiais, que 
ainda no período por ela abrangido tornar-se-iam vilas. São os casos de 
Montes Claros, Januária, Rio Pardo de Minas e Rio Pomba, apenas para 
ficar nos que entre 1831 e 1834 foram elevados à condição de vilas. 
Também ausentes estão os arraiais do Triângulo Mineiro. Estes últimos, 
contudo, podem ter sido remetidos para Goiás, já que até 1826 pertenci
am a esta província. 

Nem todos os livros trazem dados completos. Do total , 166 são livros 
de receita, nos quais apenas constam os nomes dos que pagaram seus 
débitos. Estes livros, pela sua natureza, não foram considerados no le
vantamento dos dados. Em geral, o estado de conservação de todos é 
muito bom. Um ou outro apresentou sérios obstáculos à coleta. Um dos 
problemas que a série apresenta é a exigüidade de dados contínuos 
para alguns lugares. São os casos de Aiuruoca, Alagoa, Cabo Verde, 
Catas Altas, Formiga, lnficionado, Ouro Fino, Passagem de Mariana, Pi
ranga, São Vicente, Serranos, Turvo. 

Em relação ao conteúdo, a cobrança da décima tinha grandes vari
ações quanto ao número de prédios, de um ano a outro, ou para perío
dos muito curtos. É o que ocorre com Aiuruoca (em 1812, 44; em 1814, 
70), Baependi (em 1814, 130; em 1815, 105; em 1819, 83, em 1820, 129, 
em 1823, 43) , Caeté (em 1814, 327; em 1815, 235; em 1816, 189), La
vras (em 1812, 160; em 1813, 91 ; depois de 1815, o número estabiliza-se 
entre 123 e 145), Mariana (em 1811 , 607; em 1819, 928; em 1821, 595), 
Paracatu (em 1824, 569; em 1825, 770, cifra estável para ao anos poste
riores) , Pitangui (em 1817, 421 ; em 1818, 264), Santa Bárbara (em 1813, 
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271; em 1814, 65), Santa Luzia (em 1815, 316; em 1816, 146, crescendo 
em seguida até 1825, com 199). São Gonçalo (em 1813, 199; em 1817, 
87 ; em 1821, 1 00; em 1823, 177). 

É possível que a inclusão ou exclusão de residências no perímetro 
urbano pelas Câmaras explique em parte estas abruptas variações. Con
tudo, só a verificação das atas das Câmaras respectivas permite com
prová-lo. 

Por sua vez, outros apresentam uma relativa estabilidade, como Bar
bacena, Bom Sucesso, Camanducaia, ltajubá, Lagoa Dourada, Minas 
Novas, Oliveira, Ouro Preto (pelo menos até 1826, porque em 1827 há 
uma queda abrupta). Paracatu, Prados, Queluz, Sabará, Santana doSa
pucaí, São João del Rei (cujas cifras são estáveis até 1820, quando en
tão começam a declinar), Serro e Tijuco (que apresenta inclusive algum 
crescimento). 

Especialmente para Campanha, as cifras sugerem um ciclo de cres
cimento e queda: em 1811, 375; em 1821, 399; em 1822, 325; em 1829, 
291. 

Algum crescimento quanto ao número de prédios urbanos apresen
tam São João del Rei (de 774 em 1810 para 832 em 1828), Jacuí (de 76 
em 1814 para 94 em 1818, apesar dos dados esparsos) , Pouso Alegre, o 
caso mais contundente (41 em 1810, 136 em 1817; 188 em 1821; 217 
em 1826; 281 em 1827), ltapecerica (120 em 1811; 150 em 1813; 170 em 
1814; 162 em 1831; 180 em 1832). Seria este crescimento explicado 
pelo crescimento do perímetro urbano provocado pelo crescimento das 
atividades econômicas desses municípios? 

2. Paisagens da Capitania de Minas Gerais 

No período em que a décima predial foi cobrada, Minas Gerais dei
xara de ser uma Capitania do Estado, depois Reino do Brasil , para tor
nar-se uma Província do Império. A imagem que dela tinham seus habi
tantes durante o Setecentos começou a desbotar, para dar lugar a um 
outro quadro, com novas cores. Entre 1808 e 1813, a produção total de 
ouro tornou-se equivalente à produção total agrícola e pecuária da Capi
tania, e não cessou mais de perder importância para esta última. Desde 
então, outras mudanças ocorreram rapidamente, especialmente o au
mento na emissão do papel moeda. 1807 foi o último ano em que o ouro 
em pó - o principal meio de troca e a principal reserva de valor da 
Capitania, circulou livremente como moeda em seu interior. A perturba
ção financeira de 1808, a ocupação da Zona da Mata e do Leste mineiro 
e o estabelecimento de uma política em relação aos índios a partir de 
1813, a inclusão do Triângulo Mineiro em 1816, a rápida ocupação do 
vale do Paraíba mineiro e sua inclusão no complexo agroexportador ca-
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feeiro a partir de 1818, marcaram o fim do 'Século do Ouro' na mentalida
de do século XIX. A partir de então, a Capitania, poucos anos depois 
Província de Minas Gerais parecia ser outra coisa que o fora no século 
anterior, apesar de estruturalmente não ocorrer qualquer ruptura. 

Apesar de os habitantes da Capitania perceberem-na como forte
mente dominada pela mineração - o que era correto, especialmente 
para a região recoberta pelo quadrilátero formado pelas vilas de Ouro 
Preto, Sabará, Caeté e Mariana, assim como para a Demarcação Dia
mantina - a paisagem predominante era rural. Era nos sítios e nas fa
zendas que se concentrava a maior parte da população de Minas. 

O maior núcleo urbano da Capitania de Minas Gerais em 1812 era 
Ouro Preto, com 1651 edificações. Em seguida vinham Sabará, Diaman
tina, São João dei Rei e Paracatu, com um total entre 785 e 758 imóveis 
compreendidos nas áreas que suas Câmaras Municipais arbitravam ser 
seus espaços urbanos. A única cidade da Capitania4 , Mariana, compre
endia 607 casas, pouco acima do total para o Serro, com 546. Pitangui e 
Campanha, sedes das duas freguesias com mais elevada produção agrá
ria de Minas, possuíam, respectivamente, 400 e 377 casas. As demais 
vilas e arraiais possuíam menos de 328, e os lugares notáveis menores, 
como São Vicente, com 15 apenas. 

O valor total da décima resultava de dois fatores fundamentais: o 
número de prédios e o valor de cada imóvel. Sem dúvida, os maiores 
valores arrecadados deveriam provir das vilas e arraiais com maior nú
mero de prédios. Os 6.671 imóveis - 61% do total de 10.940 de prédios 
lançados - das nove maiores vilas mencionadas anteriormente eram 
responsáveis em 1812 por 73% do total da décima para esse ano (Rs 
4:526$107 de um total de 6:207$677). Este, contudo, era o valor cobra
do, o que estava longe de corresponder ao recebido. 

As cifras totais, contudo, opacam aspectos diversos. A relação entre 
o total da décima e o número total de imóveis revela que os prédios de 
algumas vilas e arraiais valiam em média bem mais do que os prédios de 
outras. As vilas e arraiais com os prédios mais caros em média eram, 
nesta ordem, São João dei Rei , Campanha, São José dei Rei , Bom Su
cesso, Tijuco, Lagoa Dourada, Barbacena, Ouro Preto, Mariana e o Serro 
(cf. quadro 1 e gráfico 1 ). Estes números convidam a que se busque a 
razão destas diferenças. A riqueza proveniente das atividades agrícolas 
não é a explicação principal. Se assim fosse, a freguesia com a mais 
elevada participação na produção rural , Pitangui, lideraria a lista. Outra 
questão a demandar respostas é o papel dominante desempenhado por 
cada vila e arraial. 

4 O titulo de cidade só era dado às vilas que fossem sede de bispado. 
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De qualquer modo, as informações aqui apresentadas poderão ser 
úteis a quantos tenham como objeto de suas investigações a construção 
dos espaços urbanos de Minas Gerais. 

Gráfico 1 
Espaços urbanos e produção agrária de Minas Gerais (1812/1825) 
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Quadro 1 
Espaços urbanos (1812) e produção agrária (1825) de Minas Gerais 

Vila # décima $/# dizimo 
Aiuruoca 44 10$055 228 3:932$700 
Alagoa 40 12$900 322 
Baependi 130 43$468 334 2:722$100 
Barbacena 265 178$509 673 
Bom Sucesso 48 35$152 732 
Cabo Verde 41 13$113 319 
Caeté 328 120$114 366 245$500 
Camanducaia 71 23$733 334 
Campanha (3} 377 355$808 943 11:937$000 
Catas Altas (1810) 255 97$200 381 520$700 
Formiga (1816) 124 27$135 218 
I nficionado ( 1811) 297 152$045 511 1:050$900 
ltajubá 40 13$004 325 
Jacuí (2) 78 23$500 301 1:478$400 
Lagoa Dourada 44 30$044 682 
Lavras 160 76$363 477 
Mariana (1811) 607 389$822 642 
Minas Novas 279 87$115 312 
Oliveira (1811} 43 23$207 539 
Ouro Fino 45 11$966 265 
Ouro Preto ( 4) 1651 1:108$831 671 666$600 
Paracatu 758 266$557 351 1:065$600 
Passagem de Mariana (1811} 323 41$334 127 
Piranga {1811) 245 108$324 442 3:864$900 
Pitangui 400 137$483 343 7:900$800 
Pouso Alegre 43 18$811 437 
Pouso Alto 70 16$922 241 2:034$200 
Prados 29 16$152 556 2:682$700 
Queluz 114 28$414 249 2:395$500 
Sabará 785 491$709 298 2:368$800 
Santa Bárbara 271 29$028 107 1:301$000 
Santa Luzia 217 81$027 373 
Santana do Sapucaí 60 33$015 550 
ltapecerica ( 1) 120 48$330 402 5:844$000 
São Gonçalo 199 104$565 525 
São João dei Rei 768 893$300 1$163 4:469$300 
Tiradentes 168 148$625 884 3:015$900 
São Vicente [Ferrer] 15 5$100 340 
Serranos 20 4$988 249 
Serro ( 1811) 546 341$398 625 3:092$100 
Tijuco 779 541$199 694 
i"urvo 43 18$310 425 

#: número de prédios; $: valor da décima: $/#: relação entre o valor da décima e o 
número de prédios, em réis; {1) termo: inclui as freguesias de Campo Belo, Bambuí e 
Piuí; {2) termo: inclui as freguesias de Ventania e Cabo Verde; (3) termo: inclui as fregue
sias de Santana do Sapucaí, Caldas, ltajubá, Camanducaia, Douradinho, Ouro Fino, 
Pouso Alegre e Santa Catarina; (4) termo: inclui as freguesias de Ouro Preto, Ouro Bran
co, Itatiaia, Casa Branca, Cachoeira do Campo e São Bartolomeu. 



Anexo 

Alvará de 27 de junho de 1808: 
cria o imposto da décima dos prédios urbanos 

Eu o Prfncipe regente faço saber aos que o presente Alvará com força de Lei virem, 
que tendo mostrado a experiência e a constante prática de Portugal, que o imposto da 
décima nos prédios, tem a vantagem de ser o mais geral e repartido com mais igualda
de, pois que pagando-o por fim os inquilinos que os alugam, por lho carregarem os 
donos no aluguel e os proprietários pelos em que habitam, chega a todos os meus fiéis 
vassalos que têm igual obrigação de concorrer para as despesas públicas; e tendo 
consideração a que por este motivo, e por ser já e de longo tempo, conhecido e pratica
do, é preferfvel a qualquer outro que não tenha estas conhecidas vantagens; desejando 
nas atuais circunstâncias, em que é necessário e forçoso impor tributos para aumentar 
as rendas públicas, elevando-as até bastarem para satisfa2er às precisões e despesas 
do Estado, lançar mão daqueles que menos gravem os meus fiéis vassalos, e em cuja 
imposição e arrecadação haja a maior justiça e igualdade, certeza e comodidade no 
tempo do pagamento e a menor vexação possível, e que pesem o menos que ser possa, 
a agricultura, verdadeiro e o mais inesgotável manancial da riqueza dos Estados; consi
derando por uma parte, que os impostos nos bens de raiz são permanentes e seguros, 
e que por meio deles se vem a taxar o proveito e o trabalho muito mais geralmente; e por 
outra parte, que não devem ser taxados os de lavoura, por estarem já onerados com o 
dfzimo, e porque esta deve ser antes animada e promovida para prosperar a riqueza 
nacional e a população que está ainda muito no berço neste Estado; tendo ouvido o 
parecer de pessoas mui doutas e mui zelosas do meu serviço; hei por bem determinar o 
seguinte: 

1. Os proprietários de todos os prédios urbanos que estiverem em estado de serem 
habitados, desta Corte e de todas as mais Cidades, Vilas e Lugares notáveis situados à 
beira-mar neste Estado do Brasil e de todos os meus Domfnios, menos os da Ásia que 
pela decadência em que se acham, merecem esta isenção, e os que pertencem às 
Santas Casas das Misericórdias, pela piedade do seu instituto, pagarão daqui em dian
te anualmente para a minha Real Fazenda 10% do seu rendimento líquido; 

2. Os prédios urbanos serão reputados todos aqueles que, segundo as demarca
ções das Câmaras respectivas, forem compreendidos nos limites das Cidades, Vilas e 
Lugares notáveis; 

3. Os mesmos 10% pagarão os senhores diretos pelos foros, que perceberem, ins
tituídos nos referidos prédios urbanos acima designados; 

4. Em todas as Cidades e Vilas notáveis haverá uma Junta de Décima composta 
das pessoas abaixo nomeadas para formarem e dirigirem os lançamentos. Nesta Corte 
haverão (sic) dois Superintendentes que serão dois Juízes do Crime, que hei de nomear 
para os dois Bairros, e cada um deles fará o lançamento da décima em duas freguesias, 
presidindo à Junta, a qual será composta dele, do Escrivão do seu cargo, de dois ho
mens bons, um nobre e outro do povo, de dois carpinteiros, de um pedreiro e de um 
fiscal que será um Advogado. todos estes membros serão propostos pelo Superinten
dente e aprovados pelo Conselho da Fazenda. 

5. Na Cidade de Cabo Frio fará o lançamento o Ouvidor desta Comarca na ocasião 
em que for à Correição; e nas Vilas da Ilha Grande e Parati desta Comarca será Superin
tendente o Juiz de fora que fui servido criar para elas, os quais farão o lançamento da 
décima dos prédios urbanos com uma Junta de igual número de pessoas e semelhan
temente aprovadas pelo conselho da Fazenda. 

6. Na Cidade da Bahia serão três Superintendentes, o Juiz de Fora do cfvel, o do 
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Crime, e o Juiz de Órfãos, designando-lhes a Junta da Fazenda o Termo competente de 
cada uma das ditas Superintendências, e aprovará as pessoas que eles propuserem 
para a Junta, que será composta do mesmo número de pessoas, e na forma acima 
referida; e para as Vilas e Lugares notáveis da Comarca será o Ouvidor da Comarca 
Superintendente, onde não houverem (sic) Juízes de Fora. 

7. Em todas as demais Cidades, onde há Ouvidores e Juízes de Fora, serão eles 
Superintendentes; e se não bastarem, a Junta da Fazenda desse território nomeará os 
que parecerem bastantes; e não havendo Junta o fará o Governador dando-me conta 
disso para eu os aprovar, sem que contudo para começarem os lançamentos se espere 
pela minha real resolução. E os Superintendentes assim nomeados com a Junta com
posta, como acima fica determinado, procederão ao lançamento; e nas terras onde não 
houver Junta para as aprovar, serão pelas mais vizinhas. 

· 8. Nas Vilas e Lugares notáveis em que não houverem (sic) Jufzes de Fora, irão 
fazê-lo os Ouvidores das Comarcas, não sendo muito distantes, de modo que estorvem 
os lançamentos que lhes tocam na cabeça da Comarca; e quando assim seja, se nome
ará um particular Superintendente pela maneira já determinada. 

9. Os Superintendentes que se nomearem por falta de Ministros, serão com prefe
rência Bacharéis formados, e entre estes, em primeiro lugar, os que me tiverem já servi
do nos lugares de letras; e, quando os não haja, serão sempre pessoas de bastante 
entendimento e probidade. 

10. lançamento deve começar desde já nesta Corte e em todas as mais partes 
deste Estado e Domínios, apenas houver notícia desta minha real determinação, fazen
do-se para este mesmo ano, para se cobrar até o fim de Dezembro; e se começará para 
o ano de 1809 naquelas paragens, onde se não puder fazer, por ter chegado fora de 
tempo esta minha decisão; por maneira que fique livre para a cobrança o mês de de
zembro. Em todos os mais anos de 6 de janeiro em diante se começarão a fazer os 
lançamentos, servindo de base os do ano antecedente, fazendo-se-lhes as declara
ções e acrescentamentos que convier, e ficarão findos os mais tardar até o fim de feve
reiro. 

11. Cada um Superintendente com as pessoas nomeadas começarão a mandar 
escrever em um caderno todas as propriedades urbanas com os nomes dos seus habi
tadores, quantidade de andares e lojas, na forma do § 10 das instruções de 18 de 
outubro de 1762, cuja formalidade se seguirá. E constando o preço do aluguel, que 
pagam os inquilinos, o que se averiguará pelos escritos de arrendamento e quitações, 
como determina o§ 3' do título 3' do Regimento de 9 de maio de 1654, ou por juramento, 
quando não houver escritos, dele se abaterão 10% para falhas e consertos, na forma do 
§ 10 do tftulo 3', e o foro, se o tiver; e do restante se deduzirá a décima. 

12. Quando o prédio pagar foro, ou censo, logo depois de declarada a décima, se 
porá; - que pelo foro de tanto, de que é senhor direto F., pagará a décima parte e sairá 
fora a coleta. - Nos prédios, em que habitarem seus donos, guardar-se-á a mesma 
formalidade, só com a diferença de que arbitrará a Junta do Lançamento o valor do 
aluguel, não como rendimento do valor do prédio, mas por arbítrio razoado de quanto 
poderiam render, se andassem alugados. 

13. As dúvidas que se moverem pelos coletados, serão decididas pelo Superinten
dente, ouvido o Fiscal da Junta competente e o Procurador da minha Fazenda, qual for 
no lugar do lançamento; e as partes poderão recorrer desses despachos nesta Corte ao 
conselho da minha Real Fazenda, e nas mais Cidades e Vilas às Juntas de Fazenda 
respectivas. 

14. Finda a descrição no caderno que deve ficar no Cartório de cada Escrivão se 
copiará ela par um livro encadernado em pasta com seu termo de abertura e encerra
mento, rubricado por cada um dos Superintendentes, o qual há de servir para o lança
mento, e dele se fará outro traslado autêntico em igual livro, de modo que sejam dois os 
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do lançamento; e haverão (sic) semelhantemente dois de igual forma para a receita, 
também rubricados, e encerrados, que terão menor número de folhas, por deverem 
conter menos escrituração. 

15. Neles se escreverão as somas, referindo-se ao livro dos lançamentos respecti
vos, dos quais se apontarão as folhas. Remeter-se-á um exemplar do livro de lançamen
to e outro da receita para o Real Erário nesta Corte e mais territórios da Capitania do rio 
de Janeiro, e nas outras partes para as competentes Juntas da Real Fazenda, para ali 
constar com evidência esta parte que começa ser das rendas públicas. Os outros exem
plares se guardarão nos cofres, e findos, nada mais se lhes escreverá; e quando seja 
necessário por qualquer motivo pôr-se-lhes alguma verba, se fará ao tempo da arreca
dação com despacho do respectivo Superintendente, ouvido o Procurador da Fazenda. 

16. Tendo mostrado a experiência que não foi bastante o método de cobrança e 
arrecadação primeiramente estabelecido, nem foi proveitoso o plano de arrematar-se 
determinado depois pelo Alvará de 10 de dezembro de 1803 e se fez necessária a 
providência do decreto de 8 de junho de 1805; hei por bem ordenar que se pratique o 
que nele se acha disposto e que os Superintendentes levem a quantia de dois por cento 
pelo trabalho dos lançamentos e despesa dos livros e pela cobrança; e três por cento 
de tudo que entregarem líquido nos cofres reais; a qual será distribufda, abatidas as 
despesas, pelos referidos Superintendentes, Oficiais e Cobradores, pelo arbitramento 
que no meu Real Erário se lhes aprovar nesta Corte e pelas Juntas de Fazenda nas 
demais Capitanias. 

17. No primeiro do mês de dezembro se afixarão editais para que os coletados 
concorram a pagar no termo de 10 dias a boca do cofre a décima inteira deste ano; o 
qual cofre terá três chaves, sendo uma do Superintendente, outra do Escrivão e a tercei
ra do nobre Deputado da Junta do Lançamento, e guardar-se-á na Casa da Moeda 
desta Corte; e nas mais partes, em casa segura aprovada pelas Juntas de Fazenda 
respectivas; e nas Vilas e lugares notáveis, por um Tesoureiro nomeado pela Câmara. 

18. Dar-se-á a cada um dos que pagarem, conhecimento em forma feito pelo Escri
vão e assinado por todos os claviculários, para sua quitação. Findos os dez dias, passa
rão mandado executivo contra os que não tiverem pago, seguindo-se, na execução 
deles, o que se pratica com os devedores da minha Fazenda. Apurada a cobrança, se 
remeterá aos cofres reais dos respectivos Distritos com a competente guia e conta ex
trafda do livro da receita e com as necessárias declarações, e nele se dará a quitação, 
guardando-se nos cofres de que são claviculários os membros da Junta do Lançamen
to. 

19. Nos anos seguintes se farão duas cobranças, uma desde o princfpio de junho 
até o fim, e outra no começo de dezembro na forma referida, dividindo-se a coleta em 
duas partes, para se cobrar por duas vezes pela forma acima exposta. 

( .. )Dado no Palácio do Rio de Janeiro em 27 de junho de 1808. ( .. .) 
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Vila ano # $ rolo fotograma R/L 

? ? ? ? 85 389 
? ? ? ? 98 787 R 
? ? ? ? 101 476 {7) 
? ? ? ? 101 636 R(7) 
? ? ? ? 125 513 (7) 
? ? ? ? 154 659 {8) 
? ? ? ? 190 729 
? ? ? ? 215 1277 {6) 
? 1821 ? ? 217 962 R 
? 1824 ? ? 218 217 R 
Aiuruoca 1814 70 16232 109 920 
Aiuruoca 1811 42 9341 155 200 
Aiuruoca 1812 44 10055 155 294 
Alagoa 1811 39 12879 155 200 
Alagoa 1812 40 12900 155 294 
arraial? 1811 9 ? 76 768 
Arraial da lagoa 1814 39 13370 109 920 
Arraial das Angolas 1815 ? ? 77 129 
Arraial das Angolas 1815 ? ? 77 217 
Arraial das Angolas 1813 ? ? 77 393 
Arraial das Angolas 1811 21 ? 76 768 
Arraial de São Domingos 1811 18 ? 76 768 
Baependi 1822 119 38186 33 985 
Baependi 1824 131 40803 35 1011 
Baependi 1815 105 31580 35 1022 
Baependi 1816 109 31582 35 1030 
Baependi 1820 129 38454 35 1047 
Baependi 1824 35 1119 R 
Baependi 1833 108 45115 36 4 
Baependi 1831 36 29 R 
Baependi 1832 106 47334 36 36 
Baependi 1831 105 33771 36 51 
Baependi 1823 43 38230 36 62 
Baependi 1820 102 31094 36 223 
Baependi 1819 83 35070 36 232 
Baependi 1821 100 34328 36 265 
Baependi 1814 130 42232 109 920 
Baependi 1811 129 42163 155 200 
Baependi 1812 130 43468 155 294 
Barbacena 1816 169 143066 36 405 
Barbacena 1817 223 144426 36 422 
Barbacena 1822 249 146683 84 679 
Barbacena 1825 ? 146683 84 692 
Barbacena 1824 ? 157878 84 706 
Barbacena 1823 215 147357 84 720 
Barbacena 1822 224 144844 84 734 
Barbacena 1822 247 146683 84 751 
Barbacena 1825 239 163208 84 765 
Barbacena 1824 213 157878 84 786 
Barbacena 1816 243 143066 85 208 
Barbacena 1817 243 144426 85 248 
Barbacena 1818 222 142723 85 269 
Barbacena 1818 243 142723 85 287 
Barbacena 1823 218 147357 85 370 
Barbacena 1822 224 145150 85 396 
Barbacena 1810 259 179277 112 237 
Barbacena 1810 112 260 R 
Barbacena 1811 260 178509 112 276 
Barbacena 1811 112 298 R 
Barbacena 1812 265 182950 11 2 315 
Barbacena 1812 112 337 R 
Barbacena 1813 260 186866 112 359 
Barbacena 1813 112 380 R 
Barbacena 1814 261 187145 112 399 
Barbacena 1819 243 142709 112 897 
Barbacena 1820 112 915 R 
Barbacena 1820 249 141772 112 934 
Barbacena 1819 112 954 R 
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Vila ano # $ rolo fotograma R/L 

Barbacena 1814 112 973 R 
Barbacena 1815 223 145353 112 992 
Barbacena 1815 112 1012 R 
Barbacena 1815 112 1012 R 
Bom Sucesso 1823 69 17739 36 196 
Bom Sucesso 1822 70 17739 36 256 
Bom Sucesso 1820 75 17737 74 930 
Bom Sucesso 1817 70 17901 75 341 
Bom Sucesso 1821 75 17737 76 216 
Bom Sucesso 1815 76 76 245 
Bom Sucesso 1816 75 17901 76 430 
Bom Sucesso 1818 75 17901 76 448 
Bom Sucesso 1824 75 17739 76 477 
Bom Sucesso 1818 75 17901 77 807 
Bom Sucesso 1829 76 12312 84 304 
Bom Sucesso 1828 76 11664 84 654 
Bom Sucesso 1817 75 17901 85 547 
Bom Sucesso 1810 76 101 209 
Bom Sucesso 1825 75 17496 101 419 
Bom Sucesso 1827 75 11826 103 808 
Bom Sucesso 1811 76 26911 108 582 
Bom Sucesso 1819 76 26850 108 590 
Bom Sucesso 1824 75 17653 108 608 
Bom Sucesso 1814 76 27251 108 636 
Bom Sucesso 1813 76 27010 108 651 
Bom Sucesso 1812 48 35152 108 707 
Bom Sucesso 1818 112 659 R 
Bom Sucesso 1818 277 83779 112 674 
Bom Sucesso 1816 112 694 R 
Bom Sucesso 1816 279 86504 112 711 
Bom Sucesso 1815 112 732 R 
Bom Sucesso 1814 112 754 R 
Bom Sucesso 1814 279 84732 112 768 
Bom Sucesso 1810 112 791 R 
Bom Sucesso 1813 278 84367 112 812 
Bom Sucesso 1810 279 84628 112 858 
Cabo Verde 1814 39 12139 109 920 
Cabo Verde 1811 39 12645 155 200 
Cabo Verde 1812 41 13113 155 294 
Caeté 1810 328 127948 109 859 
Caeté 1808 112 196 R 
Caeté 1815 235 ? 112 546 
Caeté 1809 330 121907 112 586 
Caeté 1816 189 54702 155 58 
Caeté 1816 65589 155 166 
Caeté 1814 170 175 R 
Caeté 1811 173 05 R 
Caeté 1812 173 48 R 
Caeté 1814 327 66865 173 70 
Caeté 1813 173 113 R 
Caeté 1811 328 126948 173 150 
Caeté 1812 328 120114 173 210 
Caeté 1813 329 96525 175 854 
Caeté 1810 259 757 R 
Camanducaia 1811 65 21674 155 200 
Camanducaia 1812 71 23733 155 294 
Camanducaia 1821 73 6576 259 681 
Camanducaia 1818 73 6573 259 727 
Camanducaia 1819 73 6576 259 738 
Campanha 1812 109 916 R 
Campanha 1814 382 281620 109 920 
Campanha 1816 112 518 R 
Campanha 1822 325 151127 112 526 
Campanha 1827 327 117262 125 123 
Campanha 1829 291 117166 125 498 
Campanha 1811 375 353493 155 200 
Campanha 1812 377 355808 155 294 
Campanha 1826 329 120045 190 652 
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Vila ano # $ rolo fotograma R/L 

Campanha 1825 190 666 R 
Campanha 1825 323 112337 190 682 
Campanha 1824 215 151764 190 698 
Campanha 1824 321 111560 190 714 
Campanha 1826 242 59 R 
Campanha 1827 335 117023 242 74 
Campanha 1828 326 ? 242 89 
Campanha 1828 242 104 R 
Campanha 1821 399 213239 259 681 
Campanha 1818 393 206652 259 727 
Campanha 1819 393 206502 259 738 
Catas Altas 1819 254 97200 125 627 
Catas Altas 1821 255 66706 157 676 
Catas Altas 1823 168 1064 
Catas Altas 1810 ? ? 223 787 
Catas Altas 1811 255 ? 224 254 
Catas Altas 1819 255 ? 243 4 
Catas Altas 1826 234 ? 260 913 
Conceição da Barra 1812 57 22753 142 211 
Formiga 1834 168 64890 109 944 
Formiga 1835 168 67320 109 966 
Formiga 1836 168 35820 112 497 
Formiga 1832 168 57510 119 560 
Formiga 1835 168 58320 188 704 
Formiga 1816 124 27135 188 724 
lbituruna 1812 53 10593 142 211 
lnficionado 1819 298 152045 125 627 
lnficionado 1821 285 51744 157 676 
lnficionado 1823 168 1064 
lnficionado 1810 ? ? 223 787 
lnficionado 1811 297 ? 224 254 
lnficionado 1819 298 ? 243 4 
lnficionado 1826 256 ? 260 913 
ltajubá 1814 38 11832 109 920 
ltajubá 1811 38 12083 155 200 
ltajubá 1812 40 13004 155 294 
ltajubá 1821 38 11560 259 681 
ltajubá 1818 38 11560 259 727 
ltajubá 1819 38 11515 259 738 
ltapecerica 1835 109 926 R 
ltapecerica 1834 180 74628 109 944 
ltapecerica 1835 180 74628 109 966 
ltapecerica 1834 109 989 R 
ltapecerica 1837 109 1009 R 
ltapecerica 1810 225 1015 (6) 
ltapecerica 1835 110 5 R 
ltapecerica 1833 162 67176 11 2 420 
ltapecerica 1832 11 2 441 R 
ltapecerica 1831 11 2 458 R 
ltapecerica 1836 180 37314 112 497 
ltapecerica 1832 162 67116 119 560 
ltapecerica 1815 142 483 R 
ltapecerica 1812 142 501 R 
ltapecerica 1813 126 51276 142 518 
ltapecerica 1813 142 529 R 
ltapecerica 1814 150 55674 142 540 
ltapecerica 1814 142 551 R 
ltapecerica 1815 170 61371 142 562 
ltapecerica 1816 188 157 R 
ltapecerica 1835 163 67176 188 704 
ltapecerica 1816 169 59724 188 724 
ltapecerica 1812 120 48330 224 507 
ltapecerica 1810 225 1033 R 
Jacu I 1814 76 22464 109 920 
Jacu I 1818 94 24705 142 271 
Jacu I 1816-8 142 281 R 
Jacu I 1811 76 23444 155 200 
Jacul 1812 78 23500 155 294 
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Vila ano # $ rolo fotograma R/L 

Lagoa Dourada 1823 35 9801 36 196 
Lagoa Dourada 1822 35 10449 36 256 
Lagoa Dourada 1820 35 10449 74 930 
Lagoa Dourada 1817 38 11745 75 341 
Lagoa Dourada 1821 35 10449 76 216 
Lagoa Dourada 1815 44 76 245 
Lagoa Dourada 1816 42 11745 76 430 
Lagoa Dourada 1818 42 11745 76 448 
Lagoa Dourada 1824 35 9801 76 477 
Lagoa Dourada 1818 42 11745 77 807 
Lagoa Dourada 1829 37 8019 84 304 
Lagoa Dourada 1828 37 7209 84 7209 
Lagoa Dourada 1817 42 11745 85 547 
Lagoa Dourada 1810 44 101 209 
Lagoa Dourada 1825 37 8343 101 419 
Lagoa Dourada 1827 37 6480 103 808 
Lagoa Dourada 1811 42 29089 108 582 
Lagoa Dourada 1819 44 30220 108 590 
Lagoa Dourada 1824 37 9343 108 608 
Lagoa Dourada 1814 44 28947 108 636 
Lagoa Dourada 1813 44 30005 108 651 
Lagoa Dourada 1812 44 30044 108 707 
Lavras 1829 131 56997 100 899 
Lavras 1830 131 28008 100 1017 
Lavras 1825 145 56268 101 5 
Lavras 1826 131 60183 101 73 
Lavras 1816 125 101 151 
Lavras 1827 131 57321 102 543 
Lavras 1823 145 56268 102 597 
Lavras 1828 131 57178 102 664 
Lavras 1819 123 51624 102 780 
Lavras 1820 123 51354 102 914 
Lavras 1821 124 46106 103 05 
Lavras 1828 103 76 R 
Lavras 1822 121 46102 103 146 
Lavras 1824 145 56268 103 355 
Lavras 1817 123 52449 104 752 
Lavras 1814 91 37089 108 749 
Lavras 1815 119 47871 108 800 
Lavras 1812 160 76363 142 211 
Lavras 1813 91 37089 142 432 
Lavras 1813 91 37092 142 581 
Lavras 1811 165 81515 190 736 
Mariana 1829 747 307972 36 293 (2) 
Mariana 1822 99 217 R 
Mariana 1819 928 389822 125 627 
Mariana 1830 1529 309676 127 1033 
Mariana 1828 128 3 R 
Mariana 1828 1522 304478 128 14 
Mariana 1827 1435 326332 128 85 
Mariana 1825 128 152 R 
Mariana 1829 148 957 R 
Mariana 1821 595 309065 157 676 
Mariana 1821 157 760 R 
Mariana 1823 518976 168 1064 (2) 
Mariana 1815 183 312 
Mariana 1816 184 759 
Mariana 1820 188 510 R 
Mariana 1819 188 548 R 
Mariana 1810 ? ? 223 787 
Mariana 1811 607 ? 224 254 
Mariana 1811 242 580 R 
Mariana 1819 915 ? 243 4 
Mariana 1826 838 346605 260 913 
Mariana 1823 96 970 R 
Mariana/termo 1823 1673 475682 96 861 
Minas Novas 1810 85 4 R 
Minas Novas 1815 279 87101 85 34 
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Vila ano # $ rolo fotograma R/L 

Minas Novas 1816 279 85466 85 59 
Minas Novas 1814 279 85660 85 80 
Minas Novas 1813 278 85259 85 106 
Minas Novas 1812 279 87115 85 133 
Minas Novas 1811 279 874554 85 159 
Minas Novas 1823-6 279 374567 85 185 
Minas Novas 1827 278 94280 85 216 
Minas Novas 1810 243 84628 85 330 
Minas Novas 1812 85 415 R 
Minas Novas 1813 85 435 R 
Minas Novas 1814 85 455 R 
Minas Novas 1811 85 468 R 
Minas Novas 1816 85 489 R 
Minas Novas 1815 85 508 R 
Minas Novas 1827 85 531 
Minas Novas 1820-2 279 271237 85 573 
Minas Novas 1822 158 171 
Oliveira 1823 51 16172 36 196 
Oliveira 1820 57 16172 74 930 
Oliveira 1817 53 18682 75 341 
Oliveira 1821 57 16172 76 216 
Oliveira 1815 49 76 245 
Oliveira 1816 57 18682 76 430 
Oliveira 1818 57 16375 76 448 
Oliveira 1824 57 16172 76 477 
Oliveira 1818 57 16375 77 807 
Oliveira 1829 58 20672 84 304 
Oliveira 1828 58 20672 84 654 
Oliveira 1817 57 18682 85 547 
Oliveira 1810 43 101 209 
Oliveira 1825 57 16293 101 419 
Oliveira 1827 57 16254 103 808 
Oliveira 1811 43 23207 108 582 
Oliveira 1819 43 23315 108 590 
Oliveira 1824 57 16172 108 608 
Oliveira 1814 43 22533 108 636 
Oliveira 1813 43 23200 108 651 
Ouro Fino 1811 42 11120 155 200 
Ouro Fino 1812 45 11966 155 294 
Ouro Fino 1821 259 681 (11) 
Ouro Fino 1818 259 727 (11) 
Ouro Fino 1819 259 738 (11) 
Ouro Preto 1818 34 5 R 
Ouro Preto 1819 34 224 R 
Ouro Preto 1816 34 441 R 
Ouro Preto 1816 1656 725915 34 654 (1) 
Ouro Preto 1817 34 869 R 
Ouro Preto 1817 37 5 R 
Ouro Preto 1820 1662 856631 37 268 
Ouro Preto 1819 1662 794669 37 484 
Ouro Preto 1813 37 699 R 
Ouro Preto 1818 1660 710000 38 293 
Ouro Preto 1812 1651 1108831 97 5 
Ouro Preto 1814 1652 888705 97 300 
Ouro Preto 1811 98 4 R 
Ouro Preto 1823 1662 633719 99 5 
Ouro Preto 1826 99 261 (6) 
Ouro Preto 1825 99 470 R 
Ouro Preto 1828 99 683 R 
Ouro Preto 1830 99 752 R 
Ouro Preto 1831 1016 1182162 99 898 
Ouro Preto 1831 99 987 R 
Ouro Preto 1832 1024 1151813 99 1080 
Ouro Preto 1827 1022 429282 99 1184 
Ouro Preto 1827 100 5 R 
Ouro Preto 1828 987 242749 100 82 
Ouro Preto 1829 987 175926 100 151 
Ouro Preto 1826 1662 583409 100 287 
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Ouro Preto 1824 1662 587723 100 590 
Ouro Preto 1821 102 5 R 
Ouro Preto 1820 102 333 R 
Ouro Preto 1825 1662 587720 103 41 1 
Ouro Preto 1836 017 1172195 104 os 
Ouro Preto 1835 104 96 R 
Ouro Preto 1835 1020 1191545 104 102 
Ouro Preto 1834 1020 1172041 104 193 
Ouro Preto 1834 104 298 R 
Ouro Preto 1833 104 305 R 
Ouro Preto 1832 104 322 R 
Ouro Preto 1833 1024 1157433 104 352 
Ouro Preto 1822 104 521 R 
Ouro Preto 1821 1662 843186 108 339 
Ouro Preto 1823 1662 603092 109 5 
Ouro Preto 1816 113 840 R 
Ouro Preto 1829 208 473 R 
Ouro Preto 1809 1644 ? 215 1130 (9) 
Ouro Preto 1809 216 4 R 
Ouro Preto 1815 1655 789475 236 573 
Ouro Preto 1811 1648 346605 237 4 
Ouro Preto 1810 237 284 R 
Ouro Preto 1813 1652 798349 242 260 
Ouro Preto 1813 242 429 
Paracatu 1812 33 997 R 
Paracatu 1813 760 266557 74 725 
Paracatu 1824 569 279619 75 96 
Paracatu 1825 770 281848 75 335 (3) 
Paracatu 1820 767 288151 75 398 (4) 
Paracatu 181 1 76 5 R 
Paracatu 1813 76 270 R 
Paracatu 1814 760 267731 76 505 
Paracatu 1809/10 76 593 R 
Paracatu 1811 76 768 
Paracatu 1813 77 5 R 
Paracatu 1815 759 266557 77 129 (2) 
Paracatu 1815 760 268044 77 217 (2) 
Paracatu 1815 77 308 R 
Paracatu 1813 750 266557 77 393 (2) 
Paracatu 1814 77 478 R 
Paracatu 1818 77 640 R 
Paracatu 1810 741 266557 80 5 
Paracatu 1812 758 266557 84 193 
Paracatu 1814 84 440 R 
Paracatu 1814 760 265504 84 501 
Paracatu 1819 769 266557 127 445 
Paracatu 1818 768 266557 127 540 
Paracatu 1818 127 662 R 
Paracatu 1818 768 266557 127 827 
Paracatu 1816 766 266557 127 946 
Paracatu 1822 217 1088 
Passagem 1823 168 1064 
Passagem 1810 ? ? 223 787 
Passagem 1811 323 ? 224 254 
Passagem de Mariana 1821 210 41334 157 676 
Piranga 1819 245 108324 125 627 
Piranga 1821 255 73837 157 676 
Piranga 1823 168 1064 
Piranga 1810 ? ? 223 787 
Piranga 1811 245 ? 224 254 
Piranga 1819 245 ? 243 4 
Piranga 1826 217 ? 260 913 
Pitangui 1823 426 136088 74 947 
Pitangui 1822 325 139398 74 984 
Pitangui 1821 326 137895 74 1025 
Pitangui 1820 257 132503 75 5 
Pitangui 1819 264 135394 75 50 
Pitangui 1827 268 132385 75 205 
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Pitangui 1827 431 127271 75 301 
Pitangui 1817 417 129363 75 485 
Pitangui 1818 421 128934 75 531 
Pitangui 1823 18 252742 84 801 
Pitangui 1822 15 1683776 84 809 
Pitangui 1821 40 227952 84 818 
Pitangui 1824 36 210430 84 830 
Pitangui 1814 149 4 R 
Pitangui 1825 431 136871 162 783 
Pitangui 1824 430 141060 162 818 
Pitangui 1828 431 125287 162 857 
Pitangui 1811 182 1064 R 
Pitangui 1810 184 537 R 
Pitangui 1816 184 613 R 
Pitangui 1815 186 249 R 
Pitangui 1812 187 345 R 
Pitangui 1816 417 131555 188 464 
Pitangui 1814 411 130338 190 04 
Pitangui 1815 416 130987 199 461 
Pitangui 1813 411 126342 199 510 
Pitangui 1812 400 137483 201 563 
Pouso Alegre 1814 68 14212 109 920 
Pouso Alegre 1814 55 21014 109 920 
Pouso Alegre 1822 188 23104 112 526 
Pouso Alegre 1827 166 12260 125 123 
Pouso Alegre 1829 12460 125 498 
Pouso Alegre 1811 41 18601 155 200 
Pouso Alegre 1812 43 18811 155 294 
Pouso Alegre 1826 174 13140 190 652 
Pouso Alegre 1825 174 18465 190 682 
Pouso Alegre 1824 172 14233 190 714 
Pouso Alegre 1827 268 16935 242 74 
Pouso Alegre 1828 281 ? 242 89 
Pouso Alegre 1821 136 17187 259 681 
Pouso Alegre 1818 136 17013 259 727 
Pouso Alegre 1819 136 17815 259 738 
Pouso Alto 1811 68 15922 155 200 
Pouso Alto 1812 70 16922 155 294 
Prados 1823 23 11178 36 196 
Prados 1822 128 16172 36 256 
Prados 1821 351 105080 36 265 
Prados 1820 29 7882 74 930 
Prados 1817 18 8425 75 341 
Prados 1821 27 9882 76 216 
Prados 1815 22 76 245 
Prados 1816 26 8425 76 430 
Prados 1818 26 9234 76 448 
Prados 1824 29 11502 76 477 
Prados 1818 26 9234 77 807 
Prados 1829 23 11394 84 304 
Prados 1828 28 11070 84 654 
Prados 1817 26 8424 85 547 
Prados 1810 29 101 209 
Prados 1825 29 10692 101 419 
Prados 1827 29 11016 103 808 
Prados 1811 29 16005 108 582 
Prados 1819 29 16110 108 590 
Prados 1824 29 11988 108 608 
Prados 1814 29 16605 108 636 
Prados 1813 29 16100 108 651 
Prados 1812 29 16152 108 707 
Queluz 1810 112 28814 148 775 
Queluz 1811 112 29290 148 775 
Queluz 1812 114 28414 148 775 
Queluz 1813 114 15394 148 775 
Queluz 1814 114 15486 148 775 
Que luz 1815 114 24904 148 775 
Queluz 1816 115 22383 148 775 
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Queluz 1817 115 18837 148 775 
Queluz 1818 115 15956 148 775 
Que luz 1819 115 15987 148 775 
Queluz 1820 115 14850 148 775 
Queluz 1821 115 15130 148 775 
Queluz 1822 115 14939 148 775 
Que luz 1823 113 13941 148 775 
Queluz 1824 115 10271 148 775 
Que luz 1825 120 11621 148 775 
Que luz 1826 120 9472 148 775 
Que luz 1809 112 28884 218 989 
Que luz 1809 218 999 R 
Que luz 1810 112 28814 218 1009 
Queluz 1810 218 1020 R 
Que luz 1811 112 28290 218 1031 
Que luz 1811 218 1041 R 
Que luz 1812 114 28414 218 1052 
Que luz 1812 218 1061 R 
Que luz 1813 114 15394 218 1072 
Que luz 1813 218 1082 R 
Queluz 1814 114 15486 219 4 
Queluz 1814 219 13 R 
Queluz 1815 114 24904 219 23 
Queluz 1815 219 33 R 
Queluz 1816 115 22383 219 41 
Queluz 1816 219 51 
Queluz 1827 120 8756 219 58 
Queluz 1828 118 6156 219 58 
Queluz 1829 118 5546 219 58 
Queluz 1830 118 5376 219 58 
Sabará 1811 645 491726 75 822 
Sabará 1808-9 76 862 R 
Sabará 1808-9 76 862 R 
Sabará 1820 773 493779 79 1034 
Sabará 1825 773 559765 142 856 
Sabará 1822 771 523013 143 4 
Sabará 1823 771 518416 143 211 
Sabará 1818 771 497441 214 408 
Sabará 1817 765 480332 214 530 
Sabará 1810 769 491615 214 653 
Sabará 1819 771 497327 214 834 
Sabará 1819 214 1015 R 
Sabará 1821 772 495418 214 1198 
Sabará 1815 790 485213 215 5 
Sabará 1813 786 491709 215 300 
Sabará 1814 790 485213 215 557 
Sabará 1812 785 491709 216 335 
Sabará 1816 762 496990 216 593 
Sabará 1809 219 78 R 
Santa Bárbara 1810 260 66028 109 859 
Santa Bárbara 1815 65 ? 112 546 
Santa Bárbara 1809 272 66027 112 586 
Santa Bárbara 1816 71 23896 155 58 
Santa Bárbara 1816 289 23904 155 166 
Santa Bárbara 1814 271 22761 173 70 
Santa Bárbara 1811 270 66124 173 150 
Santa Bárbara 1812 271 29028 173 210 
Santa Bárbara 1813 372 28553 175 854 
Santa Luzia 1811 217 572838 75 822 
Santa Luzia 1820 175 94320 79 1034 
Santa Luzia 1832 100 56624 142 513 R 
Santa Luzia 1825 199 1111392 142 856 
Santa Luzia 1822 185 90751 143 4 
Santa Luzia 1823 195 96015 143 211 
Santa Luzia 1818 161 88768 214 408 
Santa Luzia 1817 156 84500 214 530 
Santa Luzia 1810 303 81027 214 653 
Santa Luzia 1819 161 88868 214 834 
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Santa Luzia 1821 184 94323 214 1198 
Santa Luzia 1815 316 87948 215 5 
Santa Luzia 1813 307 81144 215 300 
Santa Luzia 1814 310 87948 215 557 
Santa Luzia 1812 303 81144 216 335 
Santa Luzia 1816 146 88255 216 593 
Santana do Sapucaf 1814 57 22545 109 920 
Santana do Sapucaf 1811 57 22342 155 200 
Santana do Sapucaf 1812 60 33015 155 294 
Santana do Sapucaf 1821 58 14085 259 681 
Santana do Sapucaí 1818 58 7605 259 727 
Santana do Sapucaf 1819 60 7605 259 738 
São Domingos 1815 77 129 
São Domingos 1815 77 217 
São Domingos 1813 77 393 
São Gonçalo 1814 199 96231 109 920 
São Gonçalo 1822 100 15651 112 526 
São Gonçalo 1827 94 18195 125 123 
São Gonçalo 1829 18195 125 498 
São Gonçalo 1811 199 96426 155 200 
São Gonçalo 1812 199 104565 155 294 
São Gonçalo 1826 180 15708 190 65:2 
São Gonçalo 1825 179 15532 190 682 
São Gonçalo 1824 177 15100 190 714 
São Gonçalo 1821 87 22614 259 681 
São Gonçalo 1818 87 22938 259 727 
São Gonçalo 1819 87 22848 259 738 
São Gonçalo do Brumado 1811 173 45876 190 736 
São João del Rei 1809 1038 1041714 75 576 
São João del Rei 1809 1114 1040485 84 332 
São João del Rei 1828 97 249 R 
São João del Rei 1816 100 799 R 
São João del Rei 1828 100 863 R 
São João del Rei 1829 832 838905 100 899 
São João del Rei 1829 100 962 R 
São João dei Rei 1830 832 410404,5 100 1017 
São João del Rei 1825 826 977126 101 5 
São João del Rei 1826 728 966238 101 73 
São João del Rei 1816 772 101 151 
São João del Rei 1825 101 357 
São João del Rei 1824 102 216 R 
São João del Rei 1824 102 271 R 
São João del Rei 1827 831 867968 102 543 
São João del Rei 1823 820 947089 102 597 
São João dei Rei 1828 831 866454 102 664 
São João del Rei 1818 102 710 R 
São João del Rei 1819 789 840353 102 780 
São João del Rei 1819 102 844 R 
São João del Rei 1820 803 918135 102 914 
São João del Rei 1821 811 938187 103 05 
São João del Rei 1822 815 945793 103 146 
São João del Rei 1822 103 216 R 
São João del Rei 1823 103 287 R 
São João del Rei 1824 824 974535 103 355 
São João del Rei 1820 103 1029 R 
São João del Rei 1816 103 1087 R 
São João del Rei 1812 103 1093 R 
São João del Rei 1817 772 780211 104 752 
São João del Rei 1814 762 713596 108 749 
São João dei Rei 1815 768 765423 108 800 
São João dei Rei 1815 108 856 R 
São João del Rei 1814 108 916 R 
São João del Rei 1814 112 1028 R 
São João dei Rei 1814 112 1028 R 
São João del Rei 1812 768 893300 142 211 
São João del Rei 1811 142 288 R 
São João dei Rei 1812 142 373 R 
São João del Rei 1813 759 715585 142 432 
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São João del Rei 1813 759 715582 142 581 
São João del Rei 1810 163 05 R 
São João del Rei 1811 774 913645 190 736 
São Vicente 1814 12 4455 109 920 
São Vicente 1811 12 4455 155 200 
São Vicente 1812 15 5100 155 294 
Serranos 1814 18 4951 109 920 
Serranos 1811 18 4257 155 200 
Serranos 1812 20 4988 155 294 
Serro 1809 501 359922 36 74 
Serro 1809 36 146 R 
Serro 1818 126 764 R 
Serro 1817 126 835 R 
Serro 1817 605 339316 126 900 
Serro 1816 126 965 R 
Serro 1816 556 327458 127 4 
Serro 1811 127 86 R 
Serro 1811 546 341398 127 158 
Serro 1819 127 230 R 
Serro 1819 769 273540 127 353 
Serro 1820 611 340084 217 721 
Serro 1820 217 788 R 
Serro 1819 217 848 R 
Serro 1821 616 347341 217 896 
Serro 1822 617 369143 217 1026 
Serro 1823 619 366459 218 5 
Serro 1823 218 75 R 
Serro 1824 621 377947 218 148 
Serro 1825 625 371884 218 287 
Serro 1825 218 354 R 
Serro 1826 613 367925 218 421 
Serro 1826 609 367925 218 489 
Serro 1827 577 360590 218 557 
Serro 1827 606 360590 218 620 
Serro 1828 606 356769 218 683 
Serro 1828 218 743 R 
Serro 1829 598 353622 218 803 
Serro 1829 218 863 R 
Serro 1830 614 335594 218 923 
Serro 1830 ? ? 218 985 (10) 
Serro 1819 609 346917 260 771 (7) 
Serro 1818 606 ? 260 842 
Tijuco 1814 783 519202 103 625 
Tijuco 1813 779 541199 103 671-2 
Tijuco 1813 103 710 
Tijuco 1812 103 727 
Tijuco 1812 779 582844 103 752 
Tijuco 1810 778 634994 103 834 
Tijuco 1811 778 611964 103 861 
Tijuco 1811 103 919 R 
Tijuco 1814 103 952 R 
Tijuco 1813 783 510201 103 971 
Tijuco 1813 103 1011 R 
Tijuco 1821 125 392 R 
Tijuco 1821 790 534216 125 422 
Tijuco 1831 806 1072804 125 723 
Tijuco 1828 125 793 R 
Tijuco 1819 788 499449 125 909 
Tijuco 1819 125 962 R 
Tijuco 1816 783 498295 133 3 
Tijuco 1826 799 578302 133 45 
Tijuco 1820 133 72 R 
Tijuco 1816 133 574 R 
Tijuco 1817 784 496542 182 710 
Tijuco 1826 182 742 R 
Tijuco 1829 800 575426 184 864 
Tijuco 1827 184 890 R 
Tijuco 1827 801 611037 184 905 
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Tijuco 1820 789 539969 210 319 
Tijuco 1825 215 972 R 
Tijuco 1825 799 554061 215 986 
Tijuco 1824 798 572221 215 1015 
Tijuco 1823 215 1044 R 
Tijuco 1823 797 573570 215 1059 
Tijuco 1822 215 1088 R 
Tijuco 1822 795 549506 215 1103 
Tijuco 1817 224 145 R 
Tijuco 1824 224 163 R 
Tijuco 1818 224 178 R 
Tijuco 1818 787 478893 224 203 
Tiradentes 1818 158 55728 77 807 
Tiradentes 1823 73 45812 36 196 
Tiradentes 1820 158 49410 74 930 
Tiradentes 1817 111 68446 75 341 
Tiradentes 1821 158 49410 76 216 
Tiradentes 1816 158 68446 76 430 
Tiradentes 1818 158 55728 76 448 
Tiradentes 1824 159 46946 76 477 
Tiradentes 1829 136 54011 84 304 
Tiradentes 1828 136 44462 84 654 
Tiradentes 1817 158 68446 85 547 
Tiradentes 1810 169 244388 101 209 
Tiradentes 1825 140 95688 101 419 
Tiradentes 1813 360 244172 101 447 R 
Tiradentes 1814 364 227327 101 460 R 
Tiradentes 1811 108 550 R 
Tiradentes 1812 108 668 R 
Tiradentes 1815 158 173357 76 245 
Tiradentes 1815 158 173357 76 257 (5) 
Tiradentes 1827 140 46278 103 808 
Tiradentes 1811 169 149653 108 582 
Tiradentes 1819 169 149053 108 590 
Tiradentes 1824 140 51700 108 608 
Tiradentes 1814 172 132591 108 636 
Tiradentes 1813 168 148837 108 651 
Tiradentes 1812 168 148625 108 707 
Turvo 1814 43 17901 109 920 
Turvo 1811 43 18306 155 200 
Turvo 1812 43 18310 155 294 

R= livro de receita; #= número de imóveis; $= valor total da décima em réis; (1) ininteliglvel; (2) inclui 
arraiais; (3) arraiais de Angolas e de São Domingos; (4) arraial de São Domingos; (5) duplicata; (6) em 
branco; (7) ilegfvel; (8) destruido; (9) total apagado; (10) não existe# e$; (11) não vai contemplado 
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